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PROJETO BÁSICO

1. OBJETO: Constitui objeto da presente lnexigibiiidade de Licitação a Prestação
de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídicas para o Poder Legistativo Mu-
nicipal, com a reatização dos seguintes serviços:

a) Assessoria jurídica mediante a emissão de pareceres, referentes aos projetos
de tei submetidos à apreciação da Câmara Municipal de autoria do Chefe do
Poder Executivo e dos Vereadores, bem como dos projetos resotução e de de-
cretos legistativos de autoria rla Mesa Diretora e dos Vereadores;

b) Assessoria jurídica à Mesa Diretora da Câmara na defesa técnica sobre as

ditigências oriundas do egrégio Tribunat de Contas do Estado de Sergipe;

c) Consuttoria Jurídica em matérias de interesse da Mesa Diretora da Câmara
quanto à interpretação de normas aplicáveis ao Poder Legistativo, por meio de
paíeceÍes ou e-rrraii, conforme o caso;

d) Emissão de pareceres em procedimentos de dispensa, inexigibitidade ou reali-
zaçáo de ticitação de iniciativa da Câmara Municipat;

e) Patrocínio em causas judiciais em que a Câmara for parte em caráter institu-
cional;

2. DA. JUSTIFICATIV.A:

2.1 A Câmara Municipat de São Francisco/SE desempenha seu papel instituci-
onal corno ór'gão tegiferante e flscali,zad,or, responsabitizando-se peto processo
legistativo, que compreende a etaboração, detiberação e decisão de atos te-
gislativos puros, bem como peta fiscalização dos atos do Poder Executivo.
Atém de tais funções, também demanda e é demandada judiciatmente, figu-
rando, portanto, nos polos ativo e passivo de ações judiciais de seu interesse.

Desta forma, a Câmara Municipat de São Francisco/SE necessita dos serviços
advocatícios em vi:'tude da defesa de seus direitos e proteção jurídica através
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de um profissional com competência nas áreas de atuação e carac-
terísticas expostas no corpo deste documento e a sintonia com seus vatores e
missão instituciona[.

3. DAS OBRIGACÕES DAS PARTES:
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a)Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus seryiços de acordo com as descrições deste Projeto Básico;

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peta CONTRATADA, de
acordo com as ctáusutas contratuais e os termos de sua proposta;

c)Exercer o acompanhamento e a fiscatização dos serviços por servidor especiat-
nnente designado, anotando em registr"o próprio as fathas detectadas;

d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

e) Pagai" à CONTRATADA o vator resuttante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

f)Zetar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, êffi com-
patibiiiciade com as obrigações assumicias peta CONTRATADA, todas as concii-

ções de habititação e qr-ralificação exigidas na licitação;

3.2 DA CONTRATADA:

a) Prestar consuitoria jurídica a fim de dirimir ciúvidas quanto à interpretação
de normas de interesse do Poder Legistativo;
b) Atender prontamente aos pteitos da Câmara Municipal, emanadas direta-
mente rJo seu PresirJerrte ou por intermédio do Diretor Gerat, aos quais a Con-
tratada se reportará nas questões controvertidas e comptexas, adotando-se a
tese jurídica que lhe for recomendada, comprometendo-se a Câmara Munici-
pal no acothimento das conctusões jurídicas e o fornecimento de documenta-
ção tegat para a exímia prestação dos serviços.
c) Etaboração ou aprovação de minutas de contratos, editais, atos normativos
e proposições legistativas, soticitadas peta Presidente da Câmara;
d) Orientação técnica para apticação das regras do processo tegistativo;
e) Suporte jurídico para reatização de processos de ticitação;
f) Suporte jurídico para o funcionamento de comissões parlamentares de in-

quérito;
g) Etaboração de minutas de representações e denúncias contra irregutarida-
des em atos sujeitos à fiscatização da Câmara, a serem dirigidas ao Ministér'io
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Púbtico, aos Tribunais de Contas do Estado e da União e a outros
órgãos fiscatizadores, mediante soticitação da Presidente da Câmara.

h) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Proje-
to Básico com os mais elevados padrões de competência, integridade profissi-
onat e etica;
i) Considerar as decisões ou sugestões da Câmara Municipal sempre que as
mesmas contribuírem de maneira significativa na qualificação dos trabathos e
agifidacie cios mesmos;
j) Ser e fornecer mão-de-obra profissionat quatifieada e habilitada, disponibi-
tizando seus currículos, e cumprir com as obrigações trabathistas, devendo to-
dos os proíissionais de nívet superior ter registro nos respectivos órgãos cie
ctasse;
k) Arcar com as despesas de execução dos trabathos externos próprios, tais

- J--t ^ ):! --:^- --.- - l- -^-- - --^^-l --.^L.--L^ s-Como: oestocamento e oiai-ias Sua e Oe Seu pessoai COn-rratAOO iia execuçao
das atividades externas próprias e de eventual treinamento;
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4.1 A fiscatização do Contrato será exercida por servidor designando peia Câ-
mara Municipat, ao quat competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à mesma.
4.2 A fiscaiização de que trata o item acima não exctui nem reduz a responsa-
bitidade da CONTRATADA, inctusive perante terceiros, For qualquer irregutari-
dade, ainda que resuttante de imperfeições técnicas, vícios redibitorios, etc.
e na ocorrência desta, não imptica em co-responsabitidade da CONTRATANTE
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no.

8.666, de 1993.
4.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências rela-
cionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventuatmente envotvidos, determinando o que for ne-
cessário à regularização das fattas.

5. DA VIGENCIA DO CONTRATO:

5.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, tendo início na
data de sua assinatura e término em 31 de dezembro de 2024.

6. DO PAGA,\,iENTO
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6.1 O pagamento peta reatização dos serviços será reatizado men-
calmanfa a afatrrráa mancllmanla Aa;rsrA^ -^m â ^v^-rrrãa áac canrirac aJcI(rrrt-rrL\- \- r-tt-Ll"acr\.lrJ rllrglaJar(lllr-llLt- \I\- (rr-LilLltJ r-Lilrr cl Lr\LreLaYGr!, \rvJ Jt-l YlrrLrJ t-

mediante apresentação das notas fiscais de prestação de serviço e as certi-
dões de praxe.
6.2 O \.,alor de cada parcela nnensa[ será igual ao resuttado obtido pela divisão
do valor anual contratado peto número de meses do período contratado.

São Francisco/SE, 14 de dezembro 2023

.,ef.Cr^ü,kpfu.
Diretor Finaneeiro

Praça Antônio Barbosa, n" 258 - Centro - Sáo Francisco/SE - CEP.: 49945-OOO - TEL.: não possui -
CNPJ: 32.727.927 /OOo 1 - 1 4- E-mail: c am aru. m.v.,s /2 I @ qm u i l. Ç9fi


